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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor Rafael Felipe Da Silva.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Rafael Felipe Da Silva.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Rafael Felipe é natural da capital Recife, do Estado do Pernambuco, Iniciou sua carreira como sargento de
carreira do Exército, formando-se na prestigiosa Escola de Sargento das Armas em 2005. Posteriormente,
graduou-se no Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Mato Grosso, consolidando sua expertise
na área de segurança.

Atualmente, desempenha o posto de Capitão da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, onde sua
experiência na área de Defesa, com foco em Segurança Pública, tem sido de valor inestimável. Além disso,
desempenha o cargo de diretor na Escola Estadual Militar Tiradentes em Canarana-MT, contribuindo para a
formação de jovens comprometidos com o bem comum, Casado com a Senhora Fabiana Serafim do
Nascimento e pai de Joaquim Felipe Serafim da Silva e Marina Manuela Serafim da Silva, personifica os
valores de integridade, dedicação e serviço à comunidade, tornando-se um legítimo representante do povo
matogrossense. Sua história inspiradora e sua contribuição para o progresso do estado são dignas de
reconhecimento e celebração.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Abril de 2024
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